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Ementa: Determina que os
estabelecimentos, que comercializam
animais domésticos, disponibilizem um
espaço reservado para adoção e dá
outras providências.

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Marcelo Lessa, no qual determina que no Município de
Petrópolis-RJ, os estabelecimentos de Pet Shops que comercializam animais domésticos, disponibilizem um
espaço reservado para adoção.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de
atividades de cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica
legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação
da Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e
tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei
Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou
por outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral,
ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria
proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:
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Justifica o autor que a convivência com animais domésticos promove benefícios a pessoas de todas as idades,
de bebês a idosos. Ter um animal de estimação favorece a sociabilidade, o desenvolvimento em crianças do
senso de responsabilidade e cuidado, proporciona um ambiente alegre e estimulante. Além disso, a interação
entre homens e animais ajuda no tratamento da depressão e ameniza a solidão.

Segundo os cientistas, ter a presença de animais em casa é um fator motivador para a vida. Sua presença
melhora o estado emocional dos seres humanos, pois o contato físico libera vários neurotransmissores e
hormônios que causam sensação de bem estar.

Os animais oferecem apoio emocional e para os idosos, sua a companhia tem efeito terapêutico, pois diminui a
solidão e o isolamento.

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o Art. 23, inciso VII da Constituição preleciona que preservar as florestas, a fauna e a flora é de
competência comum da União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios, vejamos:

Art. 23.  É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;

No mesmo sentido, o preceito insculpido no art. 225 inciso VII da Constituição Federal, nos norteia sobre a
constitucionalidade da proposição em tela, vejamos:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de
espécies ou submetam os animias a crueldade.

Outrossim, precisamos trazer a luz o dispositivo constitucional Art. 61 que trata da iniciativa das leis. Este
dispositivo legal precisa ser interpretado com as diretrizes do Princípio da Simetria, vejamos o dispositivo:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

Destacamos a jurisprudência acerca do art. 61 da Constituição, vejamos:

A disciplina jurídica do processo de elaboração das leis tem matriz
essencialmente constitucional, pois residem, no texto da Constituição -
e nele somente -, os princípios que regem o procedimento de formação
legislativa, inclusive aqueles que concernem ao exercício do poder de
iniciativa das leis. - A teoria geral do processo legislativo, ao versar a
questão da iniciativa vinculada das leis, adverte que esta somente se
legitima - considerada a qualificação eminentemente constitucional do
poder de agir em sede legislativa - se houver, no texto da própria
Constituição, dispositivo que, de modo expresso, a preveja. Em
conseqüência desse modelo constitucional, nenhuma lei, no sistema de
direito positivo vigente no Brasil, dispõe de autoridade suficiente para
impor, ao Chefe do Executivo, o exercício compulsório do poder de
iniciativa legislativa

 (STF, MS 22.690-CE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, 17-04-
1997, v.u., DJ 07-12-2006, p. 36). 
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Ademais, a regra é a iniciativa legislativa pertencente ao Poder Legislativo; exceção é a atribuição de reserva a
certa categoria de agentes, entidades e órgãos, e que, por isso, não se presume. Corolário é a devida
interpretação restritiva às hipóteses de iniciativa legislativa reservada, perfilhando tradicional lição salientando
que:

“a distribuição das funções entre os órgãos do Estado (poderes), isto é,
a determinação das competências, constitui tarefa do Poder
Constituinte, através da Constituição. Donde se conclui que as
exceções ao princípio da separação, isto é, todas aquelas participações
de cada poder, a título secundário, em funções que teórica e
normalmente competiriam a outro poder, só serão admissíveis quando
a Constituição as estabeleça, e nos termos em que fizer. Não é lícito à
lei ordinária, nem ao juiz, nem ao intérprete, criarem novas exceções,
novas participações secundárias, violadoras do princípio geral de que a
cada categoria de órgãos compete aquelas funções correspondentes à
sua natureza específica”

(J. H. Meirelles Teixeira. Curso de Direito Constitucional, Rio de Janeiro:
Forense Universitária, 1991, pp. 581, 592-593).

Cumpre esclarecer sobre o Princípio de Simetria que nos elucida que há de existir uma relação de
paralelismo entre as disposições constitucionais destinadas à União e os demais entes federativos, vejamos o
o Art. 25 da Constituição sobre o tema:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

Dessa forma, recorreu-se à criação do Princípio da Simetria, que o ex-Ministro Cezar Peluso sintetiza
brilhantemente, vejamos:

“(…)ao chamado princípio ou regra da simetria, que é construção
pretoriana tendente a garantir, quanto aos aspectos reputados
substanciais,  homogeneidade na disciplina normativa da
separação, independência e harmonia dos poderes, nos três planos
federativos. Seu fundamento mais direto está no art. 25 da CF e no art.
11 de seu ADCT, que determinam aos Estados-membros a observância
dos princípios da Constituição da República. Se a garantia de simetria
no traçado normativo das linhas essenciais dos entes da
federação, mediante revelação dos princípios sensíveis que
moldam a tripartição de poderes e o pacto federativo, deveras
protege o esquema jurídico-constitucional concebido pelo poder
constituinte, é preciso guardar, em sua formulação conceitual e
aplicação prática, particular cuidado com os riscos de
descaracterização da própria estrutura federativa que lhe é
inerente.”

(ADI 4.298 MC, voto do rel. min. Cezar Peluso, j. 7-10-2009, P, DJE de
27-11-2009.)

Outrossim, o Princípio do Interesse Local, não sendo estudado mais profundamente pode levar o intérprete a
 colocar o referido Princípio em uma segunda categoria de importância, ou seja, gerando grave erro jurídico e
de exegese.

O Município possui autonomia para legislar sobre temas de seu interesse. A sanção e até mesmo a
promulgação de uma lei municipal demonstra uma das várias formas legítimas de atuação do mesmo, ou seja,
legislar sobre assuntos de interesse local.

Essa autonomia municipal raramente é utilizada pelos mesmos em prol dos seus interesses, seja por
desconhecer, por medo de uma reprovação caso a questão seja levada ao Poder Judiciário. A possibilidade de
ser levada a questão para o judiciário não deve ganhar peso, pois o Município tem a sua autonomia garantida
na nossa Carta Magna no Art. 34, inciso VII alínea c, vejamos:

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito
Federal, exceto para:

VII – assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:

c) autonomia municipal.

Podemos perceber se não for respeitado esse princípio, existe a previsão legal da União intervir em um estado
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Neste sentido colacionamos um trecho do  RE 702.848, rel. min. Celso de Mello, j. 29-4-2013, dec.
Monocrática, DJE de 14-5-2013, com repercussão geral reconhecida com o mérito julgado, vejamos:

”Não vislumbro, no texto da Carta Política, a existência de obstáculo
constitucional que possa inibir o exercício, pelo Município, da típica
atribuição institucional que lhe pertence, fundada em título jurídico
específico (CF, art. 30, I), para legislar, por autoridade própria.  Na
realidade, o Município, ao assim legislar, apoia-se em competência
material – que lhe reservou a própria Constituição da República –
cuja prática autoriza essa mesma pessoa política a dispor, em
sede legal, sobre tema que reflete assunto de interesse
eminentemente local.”

Seguindo o raciocínio, a Constituição do Estado do Rio de Janeiro no seu Art. 343, assegura a autonomia
municipal para legislar sobre assunto de interesse local, vejamos:

Art. 343. Os Municípios são unidades territoriais que integram a
organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil, dotados de autonomia política, administrativa e financeira,
nos termos assegurados pela Constituição da República, por esta
Constituição e pela respectiva Lei Orgânica.(grifo nosso)

Neste sentido, o  Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal  permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite
ao interesse local e ao bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício
privativo de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar
interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não
conflitem com a competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59.  A Iniciativa das leis cabe a qualquer  Vereador, Comissão
Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes
últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no
mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores do
Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos previstos
nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, entendemos que a retirada do art 4º da proposição ora discutida se faz necessário, para que
não gerem obrigações para os estabelecimentos que não comercializem animais domésticos tendo em vista o
período de grandes dificuldades financeiras que os mesmos vem enfrentando devido a pandemia do Covid-19,
motivo pelo qual nos manifestamos com RESSALVA à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  com RESSALVA  à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  25 de Março de 2021
   

__________

GIL MAGNO

Presidente
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__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal
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